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Publicado no quadro de avisos
Preíellura Municipal de ltambé -PE de
aoordo com o Art. 81 XXl. da Lei
Orgânica
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A PREFEITA
no uso de sua
Lei Orgânica icipal, com bi

5 de novem de 2020,
do Sistema ico e
Financeira ntrole -

RESOLVE

Pla
Un
Co

Dispõe sobre a constituição e nomeação
de Comissão de Execução e Controle
do Plano de Ação do MunicíPio de

Itambé, Estado de Pernambuco, Para
atender o padrão mínimo de qualidade

do Sistema Unico e Integrado de

Execução Orçamentária, Administração
Financêira e Controle SIAFIC, e dá

rovidências.

NICÍPIO DE ITAM BÉ,
buições legais, conferidas Pelo art

Pernambuco,
inciso XXI, da

o Decreto Fed no 10.540, de
rao mlnl de qualidade

rçamentária, ministração

Controle do
do Sistema
Financeira e

I - Ronaldo Alves de Oliveira - Contador da Prefeitura de Itambé;

II Jeferson de Menezes santos Assessor de Tecnologia da

Informação;

III - Germana Dias carrazzone - Secretária de Finanças;

IV - Angela ci'istina Galindo silveira - secretária de Planejamento e

Gestão;

v - Nerivaldo de Souza Melo - coordenador de controle Interno'

missão, objeto

do de ução

Parágrafo Único. A nomeação -para integrar.a Co

deste decreto, não acarretará nenhum ônus ao município'
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Art. 20. A presente Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Itambé, 06 maio de 2021
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